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GAEJNETE DO DEPUTADO P1: 

Projeto de Lei N°/2004 

Institui, no âmbito do Estado e dos 
Municípios, nos termos do Art. 37, 
knciso XXI da Constituição Federal, a 
Dbrigatorjedade do Uso da Licitação 
ia Modalidade Pregão, para aquisição T 
de bens e serviços comuns e dá outras 
providncjas. 

O GOVERN,.U)OR DO ESTADO DE RORAJIVJA: 
íaço sJ! que a Assembléia eis1aL:- .' ' ciono a ruinte Lei. 

urres/underues aaç .  

Art. 20 As desper., m bens si'iços comuns que constituem obrigações 
onstLucionais da União, do Estado e dos Municípios terão obrigatoriamente que 

usar a Licitação na Modalidade Pregão. 

argrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos desse 
utigo. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

tnidos pelo edital, por nio de cspecLcações usuais no mercado. 

.\rf. 3° A aquisição de bens e serviços Comuns objetos de celebração de 
acordos, con\ ênios e contratos Com a União Federal obrigatoriamente terão que ser 
u:eccdidas de Licitação na Modalidade Pregão, desde que regidas pela lei 
O. 520 )?. Decreto . 55 500 C SUS Coespondentes alterações. 

Art. 4° Os scr iços co:uuns sor2) regidos )ccreto 2.271J 997 e suas 
:uteraçes. 

\ rt. Ioderí ser aplicada. no ie couber, a Lei 8.666/1993 e, para a 
uda 1 idade prcaão. tais normas aplicam- uhsidiariarnciite, 
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Art. 6° Torna-se indispensável à aplicação do Parágrafo 2° do artigo 116, da 
1 .ci N  

Art. 70 
Fica a Secretaria de Administração do Governo do Estado- SEAD 

obrigada a implementar, com base na legi. lação federal, a licitação na modalidade 
Pregão Presencial ou Eletrônico. 

Art. 80 Esta lei entra em vigor na d de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as &sposições : contrario. 

Sala se Sessões. 17 de maio de 2004. 
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.1 USTF1CATIVA 

F.xccientíssino Senhor Presidente da As;emb1éia Legisiativa e demais membros 
desde poder, no uso da competência que confere a consiituiço do estado e o 
regimento Iaerno, no seu Art. 1 89, apresentamos para analise e deflberaço o 
presc:-aa projeto de Lei, que torna obrigatório ô uso da modalidade de Iic1ação 
prego. espeeiamte para ceiebração de despesas com bens e serviços comuns que 
const ein orieões const i: cioimis da União. do Fstado e dos M1cp1os 

'enhor presidente, a modalidade da 'eitaço pregiio comprovadamente vem 
o selor PI! ico a comprar n'H rm 1nrrtn e mais 'nirlo. quaiq que 

fei eo 
• :.PI , - fl d fl. :- r- :• 

• -• d ;- e )rCc rn -ri e a arpbaç0o da disputa nelo me1ior 
preço. Fm Roraimu stituições F'deras co-no Í3AMA /RR. UF'RR. 
AER(;AU C AI BA 

'. BOA \'1TA vem cotendo desconto 
róximcs de 50% do valor estimado de mercado, fato registrado nos pregoes do 

ÏC[ .1R. U. RR.As experiências positivas em todos os níveis de governo e os 
arertos na ieaisiaço vem conferindo a nova modalidade de licitação o tituio de 
rstruinento dc gcsro publica, e ao Miaistério do Planejamento, Orçamento e 

. csx por estabelecer normas e orientações, uma reconhecida premiação. O 
primcr p:o coalhado pelo Ccntio de :ocessnmento de Dados. e 
1 .1onn. ica odasca) para aquis ço de .5 fli mcracoinpuadores e 64 monhores. 

crinItia uma economia de RS 3 milhões para o scnaea, iníbrmaçâo do 10  sccre1r10. 
cnado -  koinca [uma ( PFI -S P 

dc scssíio. 1 7 de maio de .11004. 
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